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EDITAL DE CONFIRMAÇÃO DE MATRÍCULA DA 4ª LISTA DE ESPERA DO SiSU 2024A Pró� -Reitória de Ensinó dó Institutó Federal de Educaça�ó, Cie�ncia e Tecnólógia da Paraí�ba, de acórdó cóm as dispósiçó� es da legislaça�ó em vigór divulga pór meió deste a CONFIRMAÇÃO DE 
MATRÍCULA E A RELAÇÃO DE INDEFERIDOS  dentre ós  candidatós  seleciónadós nós cursós superióres de graduaça�ó e que realizaram pre� -matrí�cula cónfórme a 4ª LISTA DE ESPERA do 
SISU  2024,  infórmandó  quais  candidatós  tiveram  MATRI&CULA  CONFIRMADA,  óu  fóram INDEFERIDOS na avaliaça�ó dócumental apó� s a fase de recursós.
1. DAS VAGAS E INDEFERIMENTOS1.1 Os candidatós a/ s vagas fóram seleciónadós,  exclusivamente,  pela póntuaça�ó óbtida na CHAMADA DA LISTA DE ESPERA 2024, decórrente dó SISTEMA DE SELEÇA6 O UNIFICADA – SiSU 2024, bem cómó pela cónfirmaça�ó de interesse em matricular-se nó cursó para ó qual fóram seleciónadós (pre� -matrí�cula), mediante ó nu� meró de vagas dispóní�veis e atendidós ós requisitós de cada módalidade de cóncórre�ncia.1.2 O resultadó de que trata este edital cónsidera ó resultadó da ana� lise dós recursós cóntra indeferimentós  a/  avaliaça�ó  dócumental  enviada  nó  perí�ódó  de  pre� -matrí�cula,  cónfórme estabelece ó Edital de Cónvócaça�ó para Matrí�cula, Edital DDE-GB nº 21/2024, de 19 de agóstó de 2024 e retificaçó� es pósterióres, ó que pódera�  próduzir alteraçó� es nó resultadó preliminar.1.3 Os candidatós participantes desta 4ª CHAMADA DA LISTA DE ESPERA dó SISTEMA DE SELEÇA6 O UNIFICADA - SISU 2024 esta�ó listadós na seguinte situaça�ó:

 Matriculado  (a)  – candidató  (a)  póssui  matrí�cula  cónfirmada  para  ó campus/cursó/turnó/cóta para ó qual se cóncórreu;
 Documentação  Indeferida  – candidató  (a)  que  realizóu  pre� -matrí�cula,  mas  na�ó apresentóu a  dócumentaça�ó  em cónfórmidade* cóm ó edital  de cónvócaça�ó  da  etapa e/óu  que  na�ó  atende  aós  crite�riós  legais  para  ócupar  vagas  reservadas  a/ s  açó� es afirmativas.
 Não compareceu – candidató (a) cónvócadó (a), mas que na�ó realizóu a pre� -matrí�cula de acórdó cóm ó crónógrama estipuladó peló Campus.*Observação: Por falta/pendência de documentação entendem-se casos em que o candidato não 

anexou  a  documentação  devida,  ou  anexou  documentação  divergente,  ou  ainda  quando  a 
documentação não foi digitalizada na íntegra, ou quando foi digitalizada de forma ilegível.1.4 Os candidatós listadós nas situaçó� es dó subitem 1.3 fóram listadós seguindó a estrita órdem de classificaça�ó nó Campus/cursó/turnó/cóta para ó qual cóncórreram,  dentre ós que realizaram pre� -matrí�cula.
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2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS2.1 E&  de inteira respónsabilidade dó candidató acómpanhar, pór meió dó site dó Pórtal dó Estudante  dó  IFPB,  nós  endereçós  eletró� nicós:  https://estudante.ifpb.edu.br/  eventuais atualizaçó� es referentes a cónfirmaça�ó de matrí�cula. E a participaça�ó nó Prócessó Seletivó de que trata esta relaça�ó implica ó cónhecimentó e aceitaça�ó das nórmas legais e regimentais a ele aplicadas, das quais ós candidatós na�ó pódera�ó alegar descónhecimentó.2.2 Esta relaça�ó estara�  dispóní�vel na internet nó pórtal dó estudante. E a na�ó óbserva�ncia das dispósiçó� es e instruçó� es cóntidas, nas nórmas cómplementares e nós avisós óficiais que ó IFPB venha a divulgar pódera�  acarretar a eliminaça�ó dó candidató dó presente prócessó de matrí�cula.2.3 O crónógrama de iní�ció  das aulas estara�  dispóní�vel  nó site  dó Campus para ó qual  ó candidató se inscreveu.2.4 Para infórmaçó� es adiciónais a respeitó dó iní�ció das atividades letivas, ós candidatós cóm matrí�culas cónfirmadas devem entrar em cóntató cóm a Cóórdenaça�ó de Cóntróle Acade�micó, óu Diretória de Desenvólvimentó de Ensinó dó Campus, óu da respectiva Cóórdenaça�ó de Cursó.2.5 Na hipó� tese de haver necessidade de alteraça�ó de qualquer das dispósiçó� es fixadas nesta relaça�ó, a Diretória de Desenvólvimentó de Ensinó fara�  a cómunicaça�ó atrave�s de nóta óficial, divulgada peló site, cónstituindó tal dócumentó parte integrante desta listagem.2.6 Os casós ómissós sera�ó sóluciónadós pela Diretória de Desenvólvimentó de Ensinó dó Campus para ó qual ó candidató fói apróvadó, óu Diretória de Educaça�ó Superiór (DES-RE) óu ó� rga�ós superióres.
Guarabira, 30 de agóstó de 2024.

Diretora de Desenvolvimento do Ensino do IFPB 
Campus Guarabira
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ANEXO I

ACESSE ATRAVÉS DO SITE DE ACOMPANHAMENTO DO SISU 2024 NO PORTAL DO 
ESTUDANTE DO IFPB: Editais e acompanhamentos > 

https://estudante.ifpb.edu.br/processoseletivo/etapa/1583/campus/19/
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